
JUSTIÇA FEDERAL
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

OFÍCIO N. 0859222/CJF

Ao Senhor
Vereador FABIO ZANATA
Presidente da Câmara Municipal do Município de Nova Andradina
Nova Andradina - MS
 
Assunto: Resposta ao Ofício 104/GAB/PRES.

 

Senhor Presidente,
Reporto-me aos termos do Ofício n. 104/GAB/PRES, por meio do qual V. Sa. encaminha

à Presidência deste Conselho matéria proposta em Sessão Ordinária dessa Câmara, realizada em 28 de
abril de 2026, consistente em requerimento de autoria do Vereador Wilson Almeida da Silva, solicitando
informações acerca da definição dos municípios contemplados com novas Varas da Justiça Federal no
Estado de Mato Grosso do Sul, conforme o Projeto de Lei n. 6.359/2025.

Em resposta, informo que o estudo estatístico realizado no âmbito deste Conselho, para
elaboração do anteprojeto de lei, originou-se de pleito formulado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, no qual já foram indicadas as localidades pretendidas para a criação das unidades, no exercício da
sua autonomia, e foi apreciado pelo Colegiado deste Conselho, conforme Acórdão n. 0768165.

Ressalta-se, ainda, que a análise estatística foi realizada em nível de Seção Judiciária,
isto é, em âmbito estadual, com base em indicadores agregados de produtividade, demanda e desempenho,
nos termos da Resolução CNJ n. 184/2013, não contemplando avaliação individualizada por município.

Atenciosamente,
 

 
 Juiz Federal ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS

Secretário-Geral 
 

Documento assinado eletronicamente por Juiz Federal Erivaldo Ribeiro dos Santos, Secretário-Geral do
Conselho da Justiça Federal, em 06/05/2026, às 20:20, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0859222 e o
código CRC 40BD67FC.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº0001677-11.2026.4.90.8000 SEI nº0859222
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